
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

Processo nº 2022/7180
Pregão Eletrônico nº 037/2023 

ESCLARECIMENTOS 1

Considerando  o  pedido  de  esclarecimento  anexo  formulado  pela  empresa
BRFIBRA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.  ,  interessada na participação no Pregão
Eletrônico  n.º  037/2023,  informamos  que  a  Área  Técnica  demandante-DIATI
apresentou as seguintes respostas às perguntas do pedido anexo: 

1. Resposta:

A qualificação técnica solicitada no Termo de Referência está de acordo com o pre-
visto na Lei nº 8.666/93:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
(...)
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quan-
do for o caso.
§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentesa obras e serviços, será feita 
por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou pri-
vado,devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 
limitadas as exigências a:
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir
em seu quadro permanente, na dataprevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela-
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço decaracterísticas semelhantes, limita-
das estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valorsignifi-
cativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades 
mínimas ou prazos máximos;

Quando se diz serviço de características semelhantes, o termo de referência já é claro
em informar que deseja um atestado de capacidade técnica do fornecimento de ser-



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

viços de de link de comunicação de dados com protocolo MPLS/IP, de forma dedica-
da e exclusiva, na velocidade mínima de 50 Mbps (50% do quantitativo da taxa de-
transmissão da menor categoria), incluindo instalação e manutenção, para, no míni-
mo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade de pontos de acesso (links) ofertados
neste Termo de Referência. Outrossim, não está ocorrendo nenhuma exigência res-
tritiva, apenas requisitos necessários devido à complexidade e valor da contrata-
ção. Desta forma, não é necessária a republicação de um novo termo de referência.

Prestados os esclarecimentos, ficam mantidos dia e hora previamente estabe-
lecidos para realização do certame, sem quaisquer modificações no Edital Pregão
Eletrônico 037/2023. 

Maceió, 11 de outubro de 2023.

Kátia Maria Diniz Cassiano
Pregoeira
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KATIA DINIZ <katiadiniz@tjal.jus.br>

1º Pedido de Esclarecimento PE TJAL Nº 037/2023 | DATA: 23.10.2023 | HORARIO:
10H
2 mensagens

'Ana Lúcia Rodrigues Martins' via Licitação TJAL <licitacao@tjal.jus.br> 9 de outubro de 2023 às 17:25
Responder a: Ana Lúcia Rodrigues Martins <armartins@br.digital>
Para: "licitacao@tjal.jus.br" <licitacao@tjal.jus.br>
Cc: Governo <licitacao@br.digital>

AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJAL

A/C Pregoeira Katia Maria Diniz Cassiano
e-mail: licitacao@tjal.jus.br

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023
Identificador BB: 1022635
Início da sessão de disputa: 23/10/2023 às 10h

OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rede de telecomunicações privada via IP, com
vistas a interligar a sede do Poder Judiciário de Alagoas a suas unidades judiciais e administrativas, conforme
especificações constantes no Anexo I deste Edital.

Prezados, fazendo uso da prerrogativa que nos é concedida pelo Edital e os Regulamentos dispostos no
preâmbulo, pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023, a empresa BRFIBRA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.972.002/0001-16, com sede na Rua Comendador
Azevedo nº 140, Térreo– Bairro Floresta, Porto Alegre – RS – CEP 90.220-150, vem, tempestivamente,
apresentar pedido de esclarecimento:

TERMO DE REFERÊNCIA - ITEM 5.3

mailto:licitacao@tjal.jus.br
https://www.google.com/maps/search/Rua+Comendador+Azevedo+n%C2%BA+140?entry=gmail&source=g
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QUESTIONAMENTO 1:

A Lei Federal nº 8.666/1993 descreve no seu artigo 30 a disposição para ampliar a participação de licitantes
interessados que tem capacidade técnica e experiência anterior de objeto semelhante (à rigor semelhante não é
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igual) ao que é licitado, ou seja, em momento algum é permitido que se inclua nos instrumentos convocatórios
exigências de técnica restritivas à licitação, conforme dispõe o art. 30, § 5 da citada Lei. 

Já o Inciso XXI do Artigo 37 da Constituição Federal. Impôs um limite nas exigências de Habilitação em licitações
públicas. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 

I […] 

XXI – … as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública … , o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  (grifo
nosso) 

Dito isso, solicitamos que o item acima seja revisto e republicado com a parcela de semelhança ao objeto. Nosso
pedido será acatado? 

Gentileza acusar o recebimento deste e-mail.

Cordialmente,

Ana Lucia Rodrigues Martins
Executiva de Negócios de Governo
+55 61 3033-9468
+55 61 99643-6597
armartins@br.digital

KATIA DINIZ <katiadiniz@tjal.jus.br> 9 de outubro de 2023 às 22:05
Para: ARTHUR SILVA PAES BARRETO DOS ANJOS <arthuranjos@tjal.jus.br>, CHRISTIANO ROSSINI MARTINS
COSTA <christianocosta@tjal.jus.br>, MAGNO VITORIO <magnovitorio@tjal.jus.br>

Prezados,

Para conhecimento e informação, no que couber, referente as exigências de qualificação técnica, objeto do  pedido
de esclarecimento ao Pregao Eletrônico nº 37/3023, processo nº 2022/7180.

Att,

Katia Diniz
Pregoeira

--------- Mensagem encaminhada ---------
De: 'Ana Lúcia Rodrigues Martins' via Licitação TJAL <licitacao@tjal.jus.br>
Data: seg., 9 de out. de 2023 às 17:26
Assunto: 1º Pedido de Esclarecimento PE TJAL Nº 037/2023 | DATA: 23.10.2023 | HORARIO: 10H
Para: licitacao@tjal.jus.br <licitacao@tjal.jus.br>
Cc: Governo <licitacao@br.digital>
[Texto das mensagens anteriores oculto]

mailto:armartins@br.digital
mailto:licitacao@tjal.jus.br
mailto:licitacao@tjal.jus.br
mailto:licitacao@tjal.jus.br
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KATIA DINIZ <katiadiniz@tjal.jus.br>

1º Pedido de Esclarecimento PE TJAL Nº 037/2023 | DATA: 23.10.2023 | HORARIO:
10H
3 mensagens

'Ana Lúcia Rodrigues Martins' via Licitação TJAL <licitacao@tjal.jus.br> 9 de outubro de 2023 às 17:25
Responder a: Ana Lúcia Rodrigues Martins <armartins@br.digital>
Para: "licitacao@tjal.jus.br" <licitacao@tjal.jus.br>
Cc: Governo <licitacao@br.digital>

AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS - TJAL

A/C Pregoeira Katia Maria Diniz Cassiano
e-mail: licitacao@tjal.jus.br

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023
Identificador BB: 1022635
Início da sessão de disputa: 23/10/2023 às 10h

OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rede de telecomunicações privada via IP, com
vistas a interligar a sede do Poder Judiciário de Alagoas a suas unidades judiciais e administrativas, conforme
especificações constantes no Anexo I deste Edital.

Prezados, fazendo uso da prerrogativa que nos é concedida pelo Edital e os Regulamentos dispostos no
preâmbulo, pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023, a empresa BRFIBRA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.972.002/0001-16, com sede na Rua Comendador
Azevedo nº 140, Térreo– Bairro Floresta, Porto Alegre – RS – CEP 90.220-150, vem, tempestivamente,
apresentar pedido de esclarecimento:

TERMO DE REFERÊNCIA - ITEM 5.3

mailto:licitacao@tjal.jus.br
https://www.google.com/maps/search/Rua+Comendador+Azevedo+n%C2%BA+140?entry=gmail&source=g


11/10/2023, 11:57 E-mail de Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - 1º Pedido de Esclarecimento PE TJAL Nº 037/2023 | DATA: 23.10.202…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=94aa0b0652&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1779310965387745448&simpl=msg-f:1779310965387… 2/4

 

QUESTIONAMENTO 1:

A Lei Federal nº 8.666/1993 descreve no seu artigo 30 a disposição para ampliar a participação de licitantes
interessados que tem capacidade técnica e experiência anterior de objeto semelhante (à rigor semelhante não é
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igual) ao que é licitado, ou seja, em momento algum é permitido que se inclua nos instrumentos convocatórios
exigências de técnica restritivas à licitação, conforme dispõe o art. 30, § 5 da citada Lei. 

Já o Inciso XXI do Artigo 37 da Constituição Federal. Impôs um limite nas exigências de Habilitação em licitações
públicas. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 

I […] 

XXI – … as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública … , o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  (grifo
nosso) 

Dito isso, solicitamos que o item acima seja revisto e republicado com a parcela de semelhança ao objeto. Nosso
pedido será acatado? 

Gentileza acusar o recebimento deste e-mail.

Cordialmente,

Ana Lucia Rodrigues Martins
Executiva de Negócios de Governo
+55 61 3033-9468
+55 61 99643-6597
armartins@br.digital

KATIA DINIZ <katiadiniz@tjal.jus.br> 9 de outubro de 2023 às 22:05
Para: ARTHUR SILVA PAES BARRETO DOS ANJOS <arthuranjos@tjal.jus.br>, CHRISTIANO ROSSINI MARTINS
COSTA <christianocosta@tjal.jus.br>, MAGNO VITORIO <magnovitorio@tjal.jus.br>

Prezados,

Para conhecimento e informação, no que couber, referente as exigências de qualificação técnica, objeto do  pedido
de esclarecimento ao Pregao Eletrônico nº 37/3023, processo nº 2022/7180.

Att,

Katia Diniz
Pregoeira

--------- Mensagem encaminhada ---------
De: 'Ana Lúcia Rodrigues Martins' via Licitação TJAL <licitacao@tjal.jus.br>
Data: seg., 9 de out. de 2023 às 17:26
Assunto: 1º Pedido de Esclarecimento PE TJAL Nº 037/2023 | DATA: 23.10.2023 | HORARIO: 10H
Para: licitacao@tjal.jus.br <licitacao@tjal.jus.br>
Cc: Governo <licitacao@br.digital>
[Texto das mensagens anteriores oculto]

mailto:armartins@br.digital
mailto:licitacao@tjal.jus.br
mailto:licitacao@tjal.jus.br
mailto:licitacao@tjal.jus.br
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ARTHUR SILVA PAES BARRETO DOS ANJOS <arthuranjos@tjal.jus.br> 11 de outubro de 2023 às 08:59
Para: KATIA DINIZ <katiadiniz@tjal.jus.br>
Cc: CHRISTIANO ROSSINI MARTINS COSTA <christianocosta@tjal.jus.br>, MAGNO VITORIO
<magnovitorio@tjal.jus.br>

Prezada Kátia, bom dia.

Segue esclarecimento sobre a dúvida apresentada pela empresa:

A qualificação técnica solicitada no Termo de Referência está de acordo com o previsto na Lei nº 8.666/93:

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
(...)
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes
a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

Quando se diz serviço de características semelhantes, o termo de referência já é claro em informar que deseja um
atestado de capacidade técnica do fornecimento de serviços de de link de comunicação de dados com protocolo
MPLS/IP, de forma dedicada e exclusiva, na velocidade mínima de 50 Mbps (50% do quantitativo da taxa de
transmissão da menor categoria), incluindo instalação e manutenção, para, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
quantidade de pontos de acesso (links) ofertados neste Termo de Referência. Outrossim, não está ocorrendo
nenhuma exigência restritiva, apenas requisitos necessários devido à complexidade e valor da contratação.

Desta forma, não é necessária a republicação de um novo termo de referência.

Atenciosamente,

/*
 * Arthur Silva Paes Barreto dos Anjos
 * Analista Judiciário - Análise de Sistemas
 * Diretoria Adjunta de Tecnologia da Informação - DIATI
 * Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL
 */

[Texto das mensagens anteriores oculto]

katiacassiano
Realce

katiacassiano
Realce

katiacassiano
Realce


